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Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação
vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contrâtação de empresa especializada
para prestação de serviços de Buffet, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistência Social do município de Tacaimbó - PE.

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A contratação de empresa especializada na prestação de serviços de buffet é uma medida
indispensável para garantir a eficiência e a qualidade das ações desenvolvidas pelo Fundo Municipal
de Assistência Social de Tacaimbó - PE. O fomecimento de alimentação adequada durante eventos,
reuniões, capacitações e demais atividades institucionais promove acolhimento, organizaçâo e

valorização dos participantes, especialmente daqueles €Ín situação de vulnerabilidade social.

Contar com uma empresa qualificada pennite que os serviços sejam prestados com profissionalismo.
responsabilidade e atenção aos detalhes, favorecendo o bom andamento das ações e a imagem
institucional do Fundo. A alimentação, além de atendor s uma necessidade prática. representa uma
forma de respeito e cuidado com os usuários dos prograrnas assistenciais.
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A prcsença de bufÍ'ct cm eventos oÍiciais contribú diretamente para o ÍbÍalecirnento da rede de
proteção social no rnunicipio, promovendo ambientes mais receptivos e inclusivos. Essa inieiativa
refirrça o compromisso da gestão pública com a humanizaç&r dos serviços oÍ'ertados e com a

crcelôncia na execução das pol{ticas de assistência social.

Considerando o processo de seleção realizado conforme os critérios estabelecidos no instrumento
convocatório, apresentamos as razões que fundamentarn a escolha da empresa vencedora para a

execução do objeto contÍatual.

A empresa Maria da Paz da Silva, inscrita no CNPJ sob o n" 23.77 4.66510001-58, foi a selecionada
para a prestação dos serviços, tendo apÍesentado proposta no valor total de R$ 50.405,90.

A escolha da referida empresa se deu com base nos seguintes fatores:

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Entlereço: Praça Francelino Otaviano de Araújo, no 52 - Centro, Tacaimbó - PE, 55140-000
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EXPOSIÇÂO DE MOTMS N" DV00014/2025

Tacaimbó - PE, 08 de Agosto de 2025.

I.O - DO OBJETIVO

Portanto. a contratação proposta justifica-se como ação €stratégicB e necessária à manutenção da
qualidade, do planejamento e da dignidade nas atividades promovidas pelo Fundo Municipal de
Assistência Social, üsando o bem-estar da população de Tacaimbó e o fortalecimento da gestão

pública.

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
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Conformidade documental: A empresa apresentou todos os documentos exigidos no instrumento
convocatório, atendendo integralmente aos requisitos legais e técnicos estabelecidos.
Proposta compatível: O valor proposto está em conformidade com os parâmetros de mercado e com
o orçamento estimado paÍa a contratação, dernonstrando viabilidade econômica.
Regularidade fiscal e jurídica: A documentação comprova a regularidade da empresa perante os

órgãos competentes, garantindo segurança jurídica à contratação.
Capacidade técnica: A empresa demonstrou possuir capacidade técnica para a execução do objeto,
conforme exigido no edital, o que Íssegura a qualidade e eficiência na prestação dos serviços.

Diante do exposto, e consideÍando o atendimento integral às exigências do processo seletivo, a

contrataÇão da ernpresa Maria da Paz da Silva revela-se a opção mais adequada e vantajosa para a
Administração, respeitando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência.

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado,
conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § t'. da Lei
l4.l33l2l , nos termos da correspondente proposta apres€ntâda, constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a

própria legislação enumera. Portanto a contÍatação em comento poderá ser acobertada por Dispensa
de Licitação - dispensa por valor -, nos tennos do Art. 75, inciso I! da Lei l4.l33l2l:

".Lrt. '5. E di.spensurel u licitução:o

"tI - para contratação quf,"rnllíluoffi, tffi#rft fb oV.zffíc ffienn e dois mil setecentos
e vinte e cinco reais e cinqredíç mn eWoux), to cqv da ouh{!,serÍ.iços e compras;"

6.0 - DA CONCLU§ÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual está devidamente instruido com a documentação pertinente, inclusive a

minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,
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Diretora de Ação Social

Fundo de Assistência Social de Tacaimbró
Entlereco: Praça Francelino Otaviano de Araújo, n'52 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000.
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Contratação de empresa especializa da para prestaçâo de sen iços de Buffet
774.665 MARIA DAPAZ DA SILVA 50.

Tacaimbó - PE, 08 de Agosto de 2025

RESTILTADO FINAL: Adúr.c., d;r',l .dn s,truo.

-23.774.665 MARIA DAPAZ DA SILVA.
23.774.66510001-58
Lote(s): l.
Valor: R$ 50.405,90

XnBr-Nr.c.,rÍlxÉ na srlv,r
Diretora de Ação Social

PREFFITURA DE

Tacaimbo
r

Fundo de Assistência Social de Tacaimbó
Entlcreço: Praça Francelino Otaviano de Araújo, n" 52 - Centro, Tacaimbó - PE,55140-000.
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